
NOTA DE

FMPENHO'14 VH
do Empenho Tipo do Empenho

05896.2025 Ordin
Categoria de Empenho

Comum
Orgáo 02
Unidade 01

PROCURADOR]A GERAL DO MUN]CIPIO
Procuradoria

Dotação 0 4 .122
Desdohramento

Fonte de Recursos

.0002 .2.005.3390.39.00.00 oUTROS SERVIÇOS D
3390390500 SERVrÇOS TÉCNTCOS PROETSSTONATS
00000 Recursos Ordinários (Livres)

E TERCEIRd§94A OOO63

Fontr 00864

credor 05446 vrroR ARTHUR HARTMANN FERRETRA BERNARDoo3T56150917
ENdCTCçO RUA MADRIGAL 1:-3 CENTRO
CNPJ/cPF 34 .0 69 .7L4 / 0001-78 I rone l.,ouo" PÉRoLA
Licitaçâo

Dj-spensa por Lim
Núrnero Solicitação Coilrato Vencimento

28.09.2529.08.2

50.000,00 26.443,31
Valor do Empenho

4.500,00
Saldo Atüal

2L .943, 3l-
Item

01
Quard.

1
EspeciÍicaçâo

REEERENTE SERVIÇO DE PERÍcra
CONTÁB]L A SER REAL]ZADA NOS AUTOS
No 631-89.2018.8.16.0133 PARA
REAL]ZAÇÃO DE CÁLCULO QUE EXIGE
CONHECIMENTOS TÉCNICOS ESPECÍF]COS
PARA APONTAMENTO DE DIVERGÊNCIAS
APRESENTADAS PELO EXEQUENTE,
coNFoRME SOLTCTTAÇÃO.

Valor Unitário

4.500,0000

I t I .1
h: '"; d!
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Valor Tstal

4 . 500, 00

JH#i,'jà#[;
Banco Credor

VALOR LISUIDO 4.500,00
E serviços Foram

Declaramos que os ! Materiais Foram

E Obra

Achâm-§e ConÍorme, Aceito e

assinatura
nome

Autorizo o empenho da(s)
acima

Data Encarregado do Serviço

Juliana Oliveira
oABlPR.34.414 Contadora CRC 06+eoilo-6Data _/_/_ iár"gh-

EECIBO

Declaro(amos) parâ os devidos Íins, que recehi(emos) a importância de (*************************************
quatro mi1***{

I e pera quar

ê qu l_ nhen t q re a l_ S *

Data _/_/_
Credor

dou(amos) plena E irrevegável quitaçâo

* * *

PREFEITURA MUNIEIPAL DE PÉROLA - ESTADO DO PARANA

.. .. ..,....... Av. Pérola Byington, 1.800 - cep BZ.E40-000 - pérola- pr.

Fone/Fax (44)3636 - 8300 --- CNPJ 81.478.133/U081-20 1'- i : :::

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Avenida Pérola EyingÍon, n"1.800 - cEP: 87.5ill}000 - Fone: (4413635-8300

Procu radoria GeralSecretaria

Divisão:

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIBETA

Solicita-se pagamento de perícia contábil realizada nos autos 637-89.2078.8.L6.0133, com base no Dêcreto

Municipal O37 /2024, art. 3e, Vlll c/c art 5e, §le, visto que não há perito contábil ou servidor capacitado para

realização do cálculo, que exige conhecimentos técnicos específicos e apontamento de divergências no

cálculo apresentado pelo exequente.

Pérola,29 de agosto de 2025

Assi a do Req erente (CARIMBO)
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